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EMENDA A LEI oRGANrCA DE SONOrA! Ng 15. D~ 09 DE NO~~RO DE 1994 

Revoga cispoaitivo que cond1cion& a 
consulta ?opuluT a lnelusãc da Ára&s 
no perímetro urbano. 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL D~ JONDIAt. Eatada d. sio Pau­
lo. conforme. o: Plerli\rio .aprovou €la '.l8 de: novembrQ de 1994, promulga li! se­

guinte Effienda à Lei Orgânica de Jund1a!: 

Art. 12 ~ revogado O item I do art. 139 da Lei OTgânica 

de JunUaL 

blicacão~ 

CÃMARA MUNIC!PAL DI? J'JNDIAt. e'UI nove de novembro da mil 

novecentos e noventa €i q"Jatro (09. L1~ U1(4) ~ 

A 11 E S A 

NASSIF IlADDAD 

~Q:.---
~",.,-~ 

DT·; ·A DE SOUZA 
eretário 

V"V 

ELO 15/1994
Fls. 2/2


